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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

 
DECRETO Nº 236/2020                                                     
 

Dispõe sobre a prorrogação até 14 de junho de 
2020, o período de suspensão das aulas presenciais 
no âmbito do Município de Cantanhede – MA, e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Cantanhede - MA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e com a Constituição Federal. 
 
CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, 
o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, o que 
exige esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da 
etiologia dessas ocorrências, bem a adoção de medidas proporcionais e 
restritas aos riscos; 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 
de março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID-19; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº N° 35.859 DE 29 DE MAIO DE 2020 emitido pelo 
Governo do Estado do Maranhão determinando a prorrogação da suspensão 
das aulas na Rede Estadual de Educação; 
 
CONSIDERANDO o aumento de casos de contaminação pela COVID-19 no nosso 
Município. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado, até 14 de junho de 2020, a suspensão das aulas 
presenciais nas instituições de ensino no âmbito do Município de Cantanhede 
– MA. 
 
Art.2º- As medidas estabelecidas neste Decreto podem ser revistas a qualquer 
momento, levando em consideração as condições epidemiológicas do Estado 
do Maranhão e do Município de Cantanhede - MA. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE.     

 
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 
 

RESENHA DE CONTRATO 
 
RESENHA DE CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DSL-020/2020-01. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA e a empresa COMERCIAL RIO 

ANIL EIRELLI, Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EPI PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS (COVIDE-19), 
em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DE 
ASSINATURA: 29/05/2020. O valor total desta contratação é de: R$ 123.553,10 
(cento e vinte e três mil quinhentos e cinquenta e três reais e dez centavos). 
PRAZO DE FORNECIMENTO: Até 31/12/2020 Após. ASSINATURAS: Pela 
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, representada pela Srª. PAULA 
CRISTINA CASTRO SOUTO – Secretário Municipal de Saúde, e pela empresa 
COMERCIAL RIO ANIL EIRELLI- Representada por JOCELINO FEITOSA LIMA 
Representante Legal.  

 
________________________________ 

PAULA CRISTINA CASTRO SOUTO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

 
RESENHA DE CONTRATO 

 
RESENHA DE CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DSL-021/2020-01. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA e a empresa COMERCIAL RIO 
ANIL EIRELLI, Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS 
(COVIDE-19), em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA 
DE ASSINATURA: 29/05/2020. O valor total desta contratação é de: R$ 
354.441,50 (trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e um 
reais e cinquenta centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: Até 31/12/2020 Após. 
ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, representada 
pela Srª. PAULA CRISTINA CASTRO SOUTO – Secretário Municipal de Saúde, e 
pela empresa COMERCIAL RIO ANIL EIRELLI- Representada por JOCELINO 
FEITOSA LIMA Representante Legal.  

 
________________________________ 

PAULA CRISTINA CASTRO SOUTO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

 
RESENHA DE CONTRATO 

 
RESENHA DE CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DSL-022/2020-01. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA e a empresa COMERCIAL RIO 
ANIL EIRELLI, Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDO PARA O COMBATE A CORONA VÍRUS 
(COVIDE-19), em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA 
DE ASSINATURA: 29/05/2020. O valor total desta contratação é de: R$ 
145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). PRAZO DE FORNECIMENTO: 
Até 31/12/2020 Após. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal de Cantanhede 
- MA, representada pela Srª. PAULA CRISTINA CASTRO SOUTO – Secretário 
Municipal de Saúde, e pela empresa COMERCIAL RIO ANIL EIRELLI- 
Representada por JOCELINO FEITOSA LIMA Representante Legal.  

 
________________________________ 

PAULA CRISTINA CASTRO SOUTO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 


